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RESUMO 

 

O Pacto de Interpretação é um tema longevo no âmbito do Direito Contratual, ao passo 

que sempre foi possível as partes pactuarem regras de interpretação e fixarem critérios 

de interpretação na ausência de critérios legais específicos. Porém, há uma novidade 

expressa na Lei de Liberdade Econômica (Lei n° 13.874/2019), que consagra 

legislativamente a figura do Pacto de Interpretação. Diante da novidade do tema, 

propõe-se tratar sobre o Pacto de Interpretação no Direito brasileiro a partir de uma 

proposta interpretativa do art. 113, §2º do Código Civil. Partindo dessa previsão 

normativa, o escopo da tese é o contrato ou a cláusula que tem por objeto a 

interpretação de um determinado contrato e não a interpretação dos negócios jurídicos 

em geral. Nesse contexto, tem-se por problemática central a abrangência e os limites de 

atuação do Pacto de Interpretação, a partir da compreensão da dicotomia entre a livre 

pactuação de cláusulas contratuais e a impossibilidade de se violar uma norma cogente 

ou estabelecer um sentido interpretativo para que se alcance um fim que é vedado por 

essas normas. Declarada a proposta deste trabalho, passa-se a elencar os pontos que 

serão abordados nos cinco capítulos da tese. O primeiro busca analisar a doutrina 

anterior à Lei de Liberdade Econômica, identificando as noções relevantes acerca do 

anteprojeto de Lei e as influências na regulação da matéria. O segundo capítulo 

promoverá o exame da estipulação de cláusulas interpretativas no Direito estrangeiro. Já 

o terceiro capítulo compreende a densificação dogmática do Pacto de Interpretação, a 

partir da análise da integração da cláusula de interpretação e da conexão intrassistêmica 

do art. 421-A do Código Civil. O quarto capítulo, por sua vez, visa estabelecer os 

limites da pactuação com a compreensão das normas cogentes e das normas 

dispositivas. Por fim, o último capítulo pretende abordar o Pacto de Interpretação por 

meio de exemplos de cláusulas interpretativas específicas e seus problemas comuns. 

 

Palavras-chave: Pacto de Interpretação; Lei de Liberdade Econômica; Artigo 113, §2°; 

Código Civil; Proposta Interpretativa. 

 

 



ABSTRACT 

 

The Interpretation Agreement is a long-standing topic Contract Law’s scope, while it 

has always been possible for the parties to agree on interpretation rules and set 

interpretation criteria in the absence of specific legal criteria. However, there is a 

novelty expressed in the Economic Freedom Law (Law 13.874/2019), which 

legislatively enshrines the figure of the Interpretation Pact. Given the theme’s novelty, it 

is proposed to deal with the Interpretation Pact in Brazilian Law from an interpretative 

proposal of art. 113, §2 of the Civil Code. Based on this normative provision, the scope 

of the thesis is the contract or the clause whose object is the interpretation of a certain 

contract and not the interpretation of legal transactions in general. In this context, the 

scope and limits of performance of the Interpretation Pact are considered as a central 

problem, based on the understanding of the dichotomy between the free agreement of 

contractual clauses and the impossibility of violating a cogent norm or establishing an 

interpretative meaning so that achieve an end that is prohibited by these norms. Once 

the purpose of this work has been declared, the points that will be addressed in the five 

chapters of the thesis are listed. The first seeks to analyze the doctrine prior to the 

Economic Freedom Law, identifying the relevant notions about the draft law and the 

influences on the regulation of the matter. The second chapter will promote the 

examination of the stipulation of interpretative clauses in foreign law. The third chapter 

comprises the dogmatic densification of the Interpretation Pact, based on the analysis of 

the integration of the interpretation clause and the intrasystemic connection of art. 421-

A of the Civil Code. The fourth chapter, in turn, aims to establish the limits of the 

agreement with the understanding of cogent norms and dispositional norms. Finally, the 

last chapter intends to address the Covenant of Interpretation through examples of 

specific interpretive clauses and their common problems. 

 

Keywords: Interpretation Agreement; Economic Freedom Act; Article 113, §2°; Civil 

Code; Interpretive Proposal. 

 

 



RESUMÉ 

 

L'accord d'interprétation est un sujet ancien dans le domaine du droit des contrats, alors 

qu'il a toujours été possible pour les parties de s'entendre sur des règles d'interprétation 

et de fixer des critères d'interprétation en l'absence de critères juridiques spécifiques. 

Cependant, il y a une nouveauté exprimée dans la loi sur la liberté économique (loi 

13.874/2019), qui consacre législativement la figure du pacte d'interprétation. Compte 

tenu de la nouveauté du thème, il est proposé de traiter du Pacte d'interprétation en droit 

brésilien à partir d'une proposition interprétative de l'art. 113, §2 du Code civil. Sur la 

base de cette disposition normative, la portée de la thèse est le contrat ou la clause dont 

l'objet est l'interprétation d'un certain contrat et non l'interprétation des actes juridiques 

en général. Dans ce contexte, la portée et les limites d'exécution du Pacte 

d'interprétation sont considérées comme un problème central, fondé sur la 

compréhension de la dichotomie entre le libre accord des clauses contractuelles et 

l'impossibilité de violer une norme impérative ou d'établir un sens interprétatif tel que 

atteindre une fin interdite par ces normes. Une fois l'objet de ce travail déclaré, les 

points qui seront abordés dans les cinq chapitres de la thèse sont listés. La première vise 

à analyser la doctrine antérieure à la loi sur la liberté économique, en identifiant les 

notions pertinentes sur le projet de loi et les influences sur la réglementation de la 

matière. Le deuxième chapitre favorisera l'examen de la stipulation des clauses 

interprétatives en droit étranger. Le troisième chapitre comprend la densification 

dogmatique du Pacte d'interprétation, basée sur l'analyse de l'intégration de la clause 

d'interprétation et de l'articulation intrasystémique de l'art. 421-A du Code civil. Le 

quatrième chapitre, à son tour, vise à établir les limites de l'accord avec la 

compréhension des normes pertinentes et des normes dispositionnelles. Enfin, le dernier 

chapitre vise à aborder le Pacte d'interprétation à travers des exemples de clauses 

interprétatives spécifiques et leurs problèmes communs. 

 

Mots-clés: L’accord d'interprétation; Loi Sur La Liberté Économique; Article 113, §2°; 

Code Civil Brésilenne; Proposition Interprétative. 

 

 



INTRODUÇÃO 

 

Esta tese propõe que a reforma legislativa operada no art. 113, §2º do Código 

Civil consagra legislativamente o “Pacto de Interpretação”, já admitido doutrinária e 

jurisprudencialmente no Direito brasileiro e no Direito Comparado1. 

É objeto da tese, portanto, apresentar o desenvolvimento doutrinário e 

jurisprudencial do Pacto de Interpretação2 e a sua conformação dogmática no Direito 

brasileiro. 

A prática interpretativa pressupõe a apreensão do conteúdo significativo, isto é, 

o desvendar do sentido imanente, buscando a regra, o imperativo juridicamente 

relevante a que as partes decidiram submeter-se na consolidação do negócio jurídico 

entabulado. Conquanto sempre presente, ainda que diante de disposições completas e 

claras, a interpretação assume papel de especial relevância ao defrontar-se com a 

presença de uma ambiguidade, uma dúvida ou uma vagueza no conteúdo do contrato. 

É nesse contexto que ganha sentido a disposição contratual, acessória ou 

autônoma, que estabelece as condições para interpretação do contrato, os seus limites e 

efeitos, a qual é denominada nesta tese como sendo o Pacto de Interpretação. 

Dentro das cláusulas interpretativas contratuais, tem-se, por exemplo, a chamada 

cláusula de definição, que corresponde ao entendimento que as partes estabelecem 

quanto a determinados termos e expressões, devendo estes serem utilizados em caso de 

qualquer divergência ou litígio entre as partes3. 

                                                             
1 No Direito italiano, Paolo Gallo estabelece a definição de “l’accordo di interpretazione” (“Acordo de 

Interpretação”), referindo que o acordo é sempre possível, está contido no preâmbulo do documento e 

normalmente encontra-se atrelado contextualmente à redação do contrato. Ver em: GALLO, Paolo. 

Contratto e Buona Fede: buona fede in senso oggettivo e trasformazioni del contratto. Seconda edizione. 

Rome: Utet Giuridica, 2014, p. 498.  

2 Preambularmente, faz-se necessário situar o leitor quanto algumas definições: (1) opta-se pela utilização 

do termo Pacto de Interpretação para identificar a disposição contratual acessória ou autônoma que 

estabelece as condições para interpretação do contrato, os seus limites e efeitos; (2) insta ressaltar que a 

referida expressão também poderia ser Acordo de Interpretação, como no Direito italiano, estabelecendo, 

contudo, a preferência pela primeira; (3) a preferência pelo termo Pacto de Interpretação tangencia a 

aplicação de outros pactos dentro do Direito Civil brasileiro, assim com o pacto comissório, por exemplo; 

(4) por fim, destaca-se a escolha do uso de letras maiúsculas para a definição do Pacto de Interpretação, 

objeto desta tese. 

3 Um exemplo de cláusula de definição estabelecido por um contrato é a significação quanto ao termo 

“perda”, assim redigida: Perda” significa: (a) independentemente do valor, todos e quaisquer danos 

emergentes (e nas hipóteses de (i) descumprimentos a Leis Anticorrupção e (ii) decisões judiciais 



No âmbito internacional, é muito comum que nos contratos mais complexos 

sejam elaboradas cláusulas de definição. Veja-se, por exemplo, o contrato firmado entre 

Argo Group US Inc. e Kevin J. Rehnberg, intitulado Executive Employment Agreement4, 

o qual tem por objeto a contratação do funcionário como Presidente e Diretor Executivo 

da companhia, cuja cláusula de definição foi redigida nos seguintes termos: 

 

Para os fins deste Contrato, “Causa” significa: (a) exceto como resultado de 
uma Deficiência do Funcionário, a falha intencional e contínua do 

Funcionário em desempenhar substancialmente suas funções na Empresa 

dentro de um período de tempo razoável após uma demanda por escrito para 

desempenho substancial ser entregue ao Funcionário pela Empresa, cuja 

demanda deverá identificar especificamente a forma pela qual a Companhia 

acredita que o Colaborador não tenha cumprido substancialmente suas 

funções; (b) a entrada de uma confissão de culpa ou nolo contendere, ou 

sentença proferida após julgamento declarando o Funcionário culpado de 

qualquer crime ou crime de torpeza moral5. 

 

O Pacto de Interpretação no Direito brasileiro previsto no art. 113, §2º do 

Código Civil será apresentado a partir das dificuldades práticas de enfrentamento do 

tema, tanto pelo operador jurídico quanto pelos sujeitos da relação contratual. 

Diante dessa abordagem, a tese tem por problemática central as seguintes 

proposições:  

1. O Direito Contratual admite (e sempre admitiu) que as partes estabeleçam 

regras de interpretação, bem como fixem critérios convencionais de interpretação na 

ausência de critérios legais específicos. 

                                                                                                                                                                                   
definitivas que tenham transitado em julgado, também como lucros cessantes); (b) responsabilidades 

pecuniárias, desembolsos, custos, despesas, depósitos judiciais ou outras garantias prestadas em quaisquer 

Demandas, imposições de  Ônus, constrições judiciais, administrativos ou arbitrais (incluindo 

juros, multas, correções monetárias, honorários advocatícios, honorários de peritos e de assistentes 

técnicos,  honorários de sucumbência e custas judiciais ou administrativos), todas com efetivo 

efeito de caixa. 
4 Disponível em: https://contracts.justia.com/companies/argo-group-international-holdings-ltd-

2037/contract/47375/#clause-id-503 Acesso em: 02 jun. 2023. 
5 Tradução Livre: For purposes of this Agreement, “Cause” shall mean: (a) other than as a result of the 

Employee having a Disability, the willful and continued failure by the Employee to substantially perform 

his duties with the Company within a reasonable period of time after a written demand for substantial 

performance is delivered to the Employee by the Company, which demand shall specifically identify the 

manner in which the Company believes that the Employee has not substantially performed his duties; the 

entry of a plea of guilty or nolo contendere to, or judgment entered after trial finding the Employee guilty 

of, any felony or crime of moral turpitude. 
 

https://contracts.justia.com/companies/argo-group-international-holdings-ltd-2037/contract/47375/#clause-id-503
https://contracts.justia.com/companies/argo-group-international-holdings-ltd-2037/contract/47375/#clause-id-503


2. O art. 113, §2º do Código Civil, em sua redação atual, consagra 

legislativamente a figura do Pacto de Interpretação, apresentando parâmetros genéricos 

de sua eficácia e validade, os quais serão descritos no curso da tese. 

3. O âmbito de atuação do Pacto de Interpretação considera que, salvo exceções 

legais, a interpretação do contrato é matéria dispositiva, podendo ser livremente 

regulada pelos atos de autonomia privada. 

4. Os limites legais para a validade e eficácia do Pacto de Interpretação são as 

normas de ordem pública que regem o Direito Contratual, de modo que não é possível o 

Pacto de Interpretação: (a) frontalmente violar uma norma cogente; ou, (b) estabelecer 

um sentido interpretativo para que se alcance um fim que é vedado por normas 

cogentes. Ou seja, há limites estruturais e funcionais para a validade e eficácia do Pacto 

de Interpretação. 

Declarada a proposta deste trabalho, passa-se a elencar os pontos que serão 

abordados no trabalho para a elaboração do Pacto de Interpretação no Direito brasileiro 

previsto no art. 113, §2º do Código Civil. 

Deve-se observar, ainda, que o objeto da tese é o contrato ou a cláusula que tem 

por objeto a interpretação de um determinado contrato e não a interpretação dos 

negócios jurídicos em geral.  

Estabelecidas as considerações iniciais, passa-se a elencar os pontos que serão 

abordados no trabalho para a elaboração do Pacto de Interpretação no Direito brasileiro, 

previsto no art. 113, §2º do Código Civil. 

Para tanto, o primeiro capítulo desta tese analisa a doutrina anterior à Lei de 

Liberdade Econômica sobre o Pacto de Interpretação, com a finalidade de situar o leitor 

acerca do advento da Lei de Liberdade Econômica, o anteprojeto de Lei e as influências 

na regulação da matéria.  

O segundo capítulo trata da estipulação de cláusulas interpretativas no 

Direito estrangeiro, a partir da análise de conceitos elaborados pela doutrina e 

jurisprudência e as noções trazidas pelo Direito inglês, norte-americano, francês, 

italiano e português. A justificativa na escolha desses ordenamentos pauta-se na 

verificação da existência e/ou construção de um acordo ou Pacto de Interpretação nos 



sistemas da civil law (direito italiano, português e francês) e da common law (direito 

norte-americano e inglês). 

O terceiro capítulo desta tese busca traçar elementos convergentes sobre a 

densificação dogmática do Pacto de Interpretação. Neste ponto, a perspectiva 

interpretativa do §2° do art. 113 do Código Civil propõe uma análise conteudista e 

doutrinária a partir das premissas de interpretação, buscando atestar a possibilidade de 

integrar a cláusula de interpretação e identificar a conexão intrassistêmica por meio da 

análise do art. 421-A do Código Civil. 

O terceiro capítulo desta tese traça elementos convergentes sobre a densificação 

dogmática do Pacto de Interpretação. Neste ponto, a perspectiva interpretativa do §2° do 

art. 113 do Código Civil propõe uma análise conteudista e doutrinária a partir das 

premissas de interpretação. Assim, o capítulo se divide em quatro pontos: primeiro, faz-

se uma abordagem sobre os requisitos de validade e eficácia do Pacto de Interpretação; 

em seguida, atesta-se a possibilidade de integrar a cláusula de interpretação; e, por fim, 

propõe-se identificar identifica-se a conexão intrassistêmica por meio da análise do art. 

421-A do Código Civil. 

O quarto capítulo estabelece os limites da pactuação do Pacto de Interpretação, 

tangenciando os cenários dogmáticos do Direito Civil e do Direito do Consumidor, a 

partir da análise de exemplos, casos concretos e jurisprudência. 

Por fim, o último capítulo aborda o Pacto de Interpretação a partir da análise de 

cláusulas interpretativas específicas, seus reflexos e controvérsias ocorridas quando da 

sua aplicação. Para satisfazer as premissas, a escolha das referidas cláusulas reside na 

observância da hipótese do §2° do art. 113 do Código Civil e das perspectivas práticas 

obtidas por meio do exame jurisprudencial e doutrinário, tanto no contexto nacional 

quanto no Direito estrangeiro.  Assim, divide-se o capítulo em seis partes, as quais são 

exemplos de cláusulas interpretativas: cláusula de entire agreement, cláusula limitadora 

de responsabilidade, cláusula de Sandbagging, cláusula de renegociação, cláusula knock 

for knock e cláusula no waiver. 

Para construção da tese, alguns padrões metodológicos foram seguidos. Desse 

modo, o estudo foi baseado na análise de artigos, publicações de revistas jurídicas e 

livros, e foi ainda realizada pesquisa jurisprudencial a fim de atestar o grau de discussão 

no âmbito dos tribunais estaduais brasileiros.  



Para melhor compreensão dos conceitos abordados no texto, técnicas 

interpretativas-sistemáticas foram utilizadas. No que se refere à doutrina utilizada para a 

construção desta tese, foram analisadas fontes do ordenamento jurídico brasileiro e 

textos do direito estrangeiro. 

Por fim, cumpre destacar que o trabalho foi desenvolvido a partir do método 

indutivo. Ou seja, a proposição de que o pacto de interpretação já era existente e 

admitido no Direito brasileiro derivou da pesquisa doutrinária e jurisprudencial que 

identificou, em diversas hipóteses de cláusulas socialmente típicas e cláusulas atípicas, a 

liberdade de pactuação, bem como a definição de seus limites, o que levou à conclusão 

de que havia no Direito brasileiro uma autorização normativa, imanente à autonomia 

privada, de admissibilidade do Pacto de Interpretação, a qual foi consolidada 

normativamente na alteração legislativa levada a efeito pela Lei da Liberdade 

Econômica. Desse modo, mediante os recortes acima definidos, propôs-se uma 

abordagem sistemática de modo a situar o tema dentro de uma perspectiva prática e 

atual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONCLUSÕES 

 

O tema do Pacto de Interpretação defronta-se com diversos desafios e 

insuficiências, sejam eles para o fim de suplantar a avidez do legislador ao regular a 

matéria, ou por outro, pela necessidade de enfrentamento das múltiplas situações de 

lacunosidade que se podem apresentar e que interferem decisivamente no método de seu 

suprimento. 

O parâmetro interpretativo e suas reflexões são relevantes para a compreensão 

do sentido a ser dado quando da necessidade de análise do conteúdo dos negócios 

jurídicos. Por isso, a própria cláusula que disciplina como o contrato deve ser 

interpretado pode e precisa ser integrada. 

Conforme foi afirmado desde a introdução, o Pacto de Interpretação não só é 

uma figura em uso como também possui uma tipificação social e denominação 

relativamente ao modo como interpretar ou mesmo conforme a finalidade da cláusula 

interpretativa. 

Nesse sentido, conclui-se que: 

1. Salvo exceções legais, a interpretação do contrato é matéria dispositiva, 

podendo ser livremente regulada pelos atos de autonomia privada. Nesse sentido, os 

limites legais para a validade e eficácia do pacto de interpretação são as normas de 

ordem pública que regem o Direito Contratual, de modo que não é possível o Pacto de 

Interpretação frontalmente violar uma norma cogente ou estabelecer um sentido 

interpretativo para que se alcance um fim que é vedado por normas cogentes. 

2. Sempre foi possível que as partes estabeleçam regras de interpretação, bem 

como fixem critérios convencionais de interpretação na ausência de critérios legais 

específicos. 

3. O Pacto de Interpretação é a cláusula que tem por objeto a interpretação de 

um determinado contrato. 

4. Existem limites estruturais e funcionais para a validade e eficácia do Pacto de 

Interpretação, sendo os principais deles atribuídos pelas normas cogentes. 

5. Apesar de sempre ter existido no âmbito do Direito Contratual , o art. 113, §2º 

do Código Civil consagrou legislativamente a figura do Pacto de Interpretação e 

apresentou parâmetros genéricos de eficácia e validade. 



6. É possível integrar a cláusula de interpretação a partir da conexão 

intrassistêmica do art. 421-A do Código Civil. 

7. As cláusulas interpretativas específicas do Direito estrangeiro, tais como, 

cláusula de entire agreement, cláusula de sandbagging, cláusula knock for knock e 

cláusula no waiver, são exemplos de Pacto de Interpretação. 

8. Não é afastável a possibilidade de integração da cláusula interpretativa, 

hipótese em que os critérios de integração devem seguir as regras gerais de integração, 

como fonte supletiva da disposição contratual. 

9. Caso a cláusula interpretativa precise ser integrada, deve-se aplicar as normas 

gerais de integração sobre os contratos, de modo complementar ao Pacto de 

Interpretação, que deve ser aplicado naquilo que for claro e segundo as finalidades do 

próprio ajuste entre as partes.  

10. A circunstância de integrar parcialmente o pacto de interpretação com base 

nos critérios gerais de integração não autoriza o afastamento do conteúdo das 

disposições contratuais estabelecidas pelas partes no próprio contrato e que sejam 

aplicáveis, salvo, é claro, naquelas hipóteses em que a disposição da cláusula que 

estabelece os critérios de interpretação não seja válida por violar norma cogente ou 

disposições de ordem pública. 

11. A cláusula que permite às partes definir os critérios de interpretação do 

contrato, que aqui se denomina Pacto de Interpretação, fica sujeita aos limites da própria 

autonomia privada. 

12. São nulos os Pactos de Interpretação que extrapolam o que está previsto na 

lei, como também são nulas as disposições que violem os fins ou resultados que são 

considerados vedados pelo legislador. 

13. O Pacto de Interpretação pode estabelecer ajustes e definir certas obrigações 

na interpretação do contrato. 

14. As regras de interpretação, de preenchimento de lacunas e de integração dos 

negócios jurídicos, ou seja, o próprio teor da redação do §2° do art. 113 do Código 

Civil, refletem na insuficiência da disciplina contratual para regular questões 

imprescindíveis à realização da finalidade do negócio jurídico. O preenchimento desses 

vazios, portanto, sempre pressupõe um olhar atento para o contrato e para interpretação 

que se suscita.  
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